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SEÇÃO III
Das Obras e Serviços que Interfiram nos Recursos Hídricos
Art. 15 - A execução de obras ou serviços que possam 

influenciar ou alterar o regime, a quantidade ou a qualidade 
dos recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, dependerá 
de manifestação do DAEE, por meio de outorga de autorização.

§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo não 
confere a seu titular o direito de uso dos recursos hídricos para 
aqueles usos vinculados às obras e serviços objeto da outorga.

§ 2º - As obras e serviços dispensados de outorga serão 
definidos conforme dispõe o Art. 11 desta Portaria.

§ 3º - O requerente deverá formalizar sua solicitação de 
outorga de interferência em recursos hídricos conforme regula-
mentação do DAEE.

SEÇÃO IV
Da Autorização de Obras de Extração de Águas Subter-

râneas
Art. 16 - A execução de obra destinada à extração de águas 

subterrâneas dependerá de prévia autorização.
§ 1º - A autorização mencionada no caput deste artigo não 

confere ao titular o correspondente direito de uso de recursos 
hídricos subterrâneos.

§ 2º - O requerente deverá formalizar sua solicitação de 
autorização para obra de extração de água subterrânea, confor-
me regulamentação do DAEE.

§ 3º - O requerimento de autorização referido no caput 
deverá ocorrer concomitante ao da respectiva outorga de direito 
de uso de água subterrânea.

SEÇÃO V
Do Uso de Recursos Hídricos
Art. 17 - Dependerão de outorga do direito de uso de 

recursos hídricos:
I - a captação ou a derivação de água de seu curso ou 

depósito, superficial ou subterrâneo, para utilização no abaste-
cimento urbano, industrial, agrícola e qualquer outra finalidade;

II - os lançamentos de água, inclusive os decorrentes de 
reversão de bacia, ou de efluentes nos corpos d´água, obede-
cidas a legislação federal e a estadual pertinentes à espécie.

§ 1º - A outorga de direito de uso dos recursos hídricos 
deverá considerar, na sua análise, os usos múltiplos destes.

§ 2º - O requerente deverá formalizar sua solicitação de 
outorga de direito de uso de recursos hídricos conforme regu-
lamentação do DAEE.

SEÇÃO VI
Dos Atos de Outorgas Emitidos com Exigências
Art. 18 - Poderá ser concedida outorga com exigências a 

serem cumpridas posteriormente e nos prazos assinalados.
Art. 19 - No caso do artigo anterior, poderão ser exigidas as 

seguintes providências, entre outras:
I - Apresentação de estudos e documentos complementa-

res, técnicos ou administrativos, exigidos durante a análise do 
pedido de outorga;

II - Instalações e operação de dispositivos de monitoramen-
to e controle;

III - Conclusão de obras e serviços em execução;
IV - Pagamento de taxas complementares decorrentes da 

análise do pedido de outorga;
V - Execução de obras de adequações em interferências e 

usos existentes, desde que o prazo de conclusão não ultrapasse 
6 meses;

VI - Apresentação de relatório contendo informações a res-
peito de como foi realizada a obra referente à outorga emitida.

Art. 20 - Não sendo cumpridas as exigências no prazo con-
cedido, o usuário estará sujeito às penalidades decorrentes do 
uso ou execução de interferências em desacordo com a outorga.

CAPÍTULO III
Das Dispensas
SEÇÃO I
Dos Empreendimentos, Usos e Interferências Isentos
Art. 21 - Ficam sujeitos à análise do DAEE, para serem con-

siderados isentos de outorga de recursos hídricos, os seguintes 
usos e interferências:

I - Os definidos no artigo 2º, do Anexo do Decreto Estadual 
63.262, de 09-03-2018:

1 - Os usos dos recursos hídricos destinados às necessida-
des domésticas de propriedades e de pequenos núcleos popula-
cionais localizados no meio rural;

2 - As acumulações de volumes de água, vazões derivadas, 
captadas ou extraídas e os lançamentos de efluentes que, 
isolados ou em conjunto, por seu pequeno impacto na quan-
tidade de água dos corpos hídricos, possam ser considerados 
insignificantes.

II - Aquelas intervenções que não causem alterações sig-
nificativas nos recursos hídricos, definidas nesta e em outras 
Portarias que tratem do assunto, e em regulamento do DAEE.

§ 1º - Os critérios específicos de vazões ou acumulações de 
volumes de água considerados insignificantes serão estabele-
cidos nos planos de recursos hídricos, devidamente aprovados 
pelos correspondentes Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH 
ou, na inexistência destes, pelo DAEE.

§ 2º - Para obtenção da dispensa de outorga o requerente 
deverá cumprir os procedimentos estabelecidos em regulamen-
to pelo DAEE, que disponha acerca dos usos e interferências 
isentos de outorga.

§ 3º -Ficam sujeitos à obtenção da declaração da dispensa 
de outorga:

a) os serviços de desassoreamento de cursos d’água;
b) os serviços de proteção de álveo;
c) as canalizações de curso d’água com seção transversal de 

contorno fechado, construídas até a data da entrada em vigor 
desta Portaria.

§ 4º - Ficam isentos da obtenção de outorga, ou sua dis-
pensa, e de cadastro:

a) os usos e as interferências em recursos hídricos realiza-
dos em cursos d’água efêmeros;

b) os serviços de desassoreamento em reservatórios e de 
limpeza de álveos de cursos d’água e lagos;

c) os poços construídos com a finalidade de monitoramento 
do nível freático e de qualidade da água do aquífero;

d) poços com a finalidade de rebaixamento do lençol fre-
ático, desde que não haja aproveitamento da água decorrente 
do rebaixamento;

e) poços utilizados para remediação de áreas contaminadas, 
sem uso do recurso hídrico;

f) sistemas de captação, condução e lançamento de águas 
pluviais, denominados genericamente de sistemas de micro-
drenagem;

g) obras projetadas ou instaladas em área de várzeas, que 
não interfiram diretamente na calha do curso de água.

§ 5º - Ficam dispensados da obtenção da declaração de 
viabilidade de implantação de empreendimento:

a) residências unifamiliares, em área rural ou urbana;
b) empreendimentos cujos usos e interferências, rural ou 

urbano, forem considerados isentos de outorga, exceto aqueles 
previstos no §7º do art. 14 desta Portaria;

c) assentamentos rurais autorizados por órgãos públicos 
fundiários (INCRA, ITESP etc.);

d) a instalação de novas interferências ou de novos usos, 
para substituição de fontes de abastecimento, que não configu-
rem ampliação dos empreendimentos já instalados;

e) a implantação de sistemas de irrigação, conforme regu-
lamentação do DAEE;

§ 6º - Os atos administrativos referentes à declaração de 
dispensa de outorga e da realização do cadastro dos usos e 
interferências declaradas pelo usuário serão emitidos pelos 
Diretores de Bacia do DAEE correspondentes às bacias onde se 
localizem esses usos e interferências.

§ 7º - Outros usos e interferências poderão ser dispensados 
de outorga e de cadastro, por meio de portarias específicas do 
DAEE.

nas condições expressas em Portaria específica, considerando 
aspectos técnicos e legais previstos em regulamento;

REQUERENTE: pessoa física ou jurídica, de direito privado 
ou público, que solicita ao DAEE, por meio de procedimentos 
definidos, manifestação sobre a implantação de empreendimen-
tos, cadastros, outorgas, ou sua dispensa, de direito de uso ou 
de interferência nos recursos hídricos;

USO DE RECURSOS HÍDRICOS: qualquer forma de emprego 
da água, subterrânea ou superficial, para atendimento às primei-
ras necessidades da vida, para a dessedentação animal ou para 
fins de abastecimento urbano, industrial, agrícola e outros, bem 
como o lançamento de efluentes nos corpos d’água;

USUÁRIO: pessoa física ou jurídica de direto público ou 
privado, com outorga, ou sua dispensa, ou cadastro emitido 
pelo DAEE.

SEÇÃO II
Das Condições e dos Critérios de Outorga
Art. 3º - As outorgas serão emitidas por meio de Portaria 

do Superintendente do DAEE, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

Art. 4º - A outorga não implica alienação total ou parcial das 
águas, que são inalienáveis.

Art. 5º - A outorga confere o direito de uso e de interferência 
nos recursos hídricos e condiciona-se à disponibilidade hídrica 
e ao regime de racionamento, estando sujeito o outorgado à 
suspensão da outorga.

Art. 6º - Estão sujeitos à outorga os usos e as interferências 
a serem implantados, a regularização de existentes e a alteração 
ou renovação dos já outorgados.

Parágrafo único. Os usos e as interferências dispensados de 
outorga estão obrigados à respectiva declaração de dispensa 
de outorga, exceto para os casos previstos nesta e em demais 
portarias e normas do DAEE.

Art. 7º - O usuário é obrigado a respeitar direitos de 
terceiros.

Art. 8º - Para obtenção de outorga, ou sua dispensa, de 
direito de uso ou de interferência em recursos hídricos, ou seu 
cadastro, o requerente deve observar o disposto na legislação 
de recursos hídricos, no regulamento do DAEE, na legislação 
ambiental pertinente e em normas específicas, editadas pelo 
DAEE junto com outras entidades.

Art. 9º - Serão consideradas na análise e emissão das 
outorgas, ou suas dispensas, para usos de águas subterrâneas:

I - as áreas de restrição e controle estabelecidas pelo Con-
selho Estadual de Recursos Hídricos - CRH;

II - as áreas contaminadas declaradas pela Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB;

Art. 10 - A outorga, ou sua dispensa, estará condicionada às 
prioridades de uso estabelecidas nos Planos de Bacias Hidrográ-
ficas e no Plano Estadual de Recursos Hídricos e deverá respeitar 
a classe em que o corpo de água estiver enquadrado.

Art. 11 - Os critérios específicos para fins de isenção de 
outorga serão os estabelecidos na legislação e nos planos de 
recursos hídricos, devidamente aprovados pelos corresponden-
tes Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH, ou, na inexistência 
destes, pelo DAEE.

§ 1º - Serão considerados isentos de outorga, os usos de 
água e as intervenções em recursos hídricos na forma e com as 
finalidades descritas em regulamento do DAEE, observando-se 
o disposto no caput.

§ 2º - A isenção de outorga poderá ser reavaliada a qual-
quer momento, de acordo com os critérios estabelecidos nos 
planos de recursos hídricos ou, na sua ausência, pelo DAEE.

CAPÍTULO II
Das Modalidades de Outorga
SEÇÃO I
Dos Enquadramentos das Outorgas
Art. 12 - Dependem de outorga:
I - a execução de obras ou serviços que altere o regime, a 

quantidade e a qualidade de recursos hídricos, superficiais ou 
subterrâneos;

II - a execução de obras para extração de águas subter-
râneas;

III - a derivação de água do seu curso ou depósito, superfi-
cial ou subterrâneo, para fins de abastecimento urbano, indus-
trial, agrícola e outros;

IV - o lançamento de efluentes nos corpos d'água, como 
esgotos e demais resíduos líquidos tratados, nos termos da 
legislação pertinente, com o fim de sua diluição, transporte ou 
disposição final.

§ 1º - Qualquer alteração nas condições outorgadas obriga 
o usuário a comunicar formalmente ao DAEE e a requerer a 
retificação da outorga ou regularização do uso ou interferência, 
conforme o caso, por meio de formulário específico.

§ 2º - A qualidade de recursos hídricos e o lançamento de 
efluentes, mencionados no caput, referem-se à consideração, 
na análise da outorga, do enquadramento dos corpos hídricos 
em classes de uso e das restrições e condições impostas pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH) e pela CETESB.

Art. 13 - De acordo com a modalidade de outorga, a 
Portaria será:

I - de autorização - nos casos de execução de obras de 
perfuração de poço tubular, de direito de uso para os usuários 
privados e de direito de interferência para quaisquer usuários; e

II - de concessão - nos casos de direito de uso, quando o 
fundamento da outorga for de utilidade pública.

Parágrafo único. As concessões e autorizações são transfe-
ríveis, desde que com consentimento e manifestação prévia, nos 
moldes a serem determinados em regulamento do DAEE e são 
emitidas a título precário, não implicando delegação do Poder 
Público aos seus titulares.

SEÇÃO II
Da Implantação de Empreendimento que Utilize ou Interfira 

em Recurso Hídrico
Art. 14 - Todo empreendimento, em fase de planejamento 

ou projeto, que se enquadre nas disposições do art. 9º da Lei 
7.663, de 30-12-1991, deve ser precedido de requerimento com 
informações preliminares sobre os usos e as interferências em 
recursos hídricos, para fins de análise do DAEE, a ser apresen-
tado pelo responsável legal na respectiva Diretoria de Bacia.

§ 1º - A Diretoria da Bacia onde se dará a implantação 
do empreendimento fará a apreciação do requerimento e das 
informações e, estando de acordo, emitirá, pelo seu Diretor, uma 
declaração ao interessado sobre a viabilidade da concepção dos 
usos e das interferências do empreendimento.

§ 2º - As informações de que trata o caput destinam-se 
a avaliar a vazão passível de outorga, bem como avaliar pre-
liminarmente as interferências das obras em recursos hídricos, 
possibilitando ao empreendedor programar a implantação desse 
empreendimento e a obtenção das futuras outorgas.

§ 3º - Novos usos e interferências, ou a alteração dos 
existentes, decorrentes da ampliação de empreendimentos já 
instalados, implicam a necessidade de obtenção da declaração 
mencionada no caput deste artigo para essa ampliação.

§ 4º - Empreendimentos já instalados não serão objeto da 
declaração mencionada no caput deste artigo, cabendo a regu-
larização dos usos e interferências existentes.

§ 5º - Os usos e interferências mencionados no caput deste 
artigo serão cadastrados e mantidos no banco de dados do 
DAEE até o prazo de vigência da declaração mencionada no § 
1º deste artigo.

§ 6º - A declaração de que trata o §1° e o cadastramento 
mencionado no §5º deste artigo não conferem a seu titular o 
direito de uso ou de interferência de recursos hídricos.

§ 7º - As solicitações de análise para implantação de empre-
endimento com usos ou interferências em recursos hídricos, 
referentes a projetos de parcelamentos de solos e de núcleos 
habitacionais urbanos deverão seguir o disposto no Decreto 
Estadual 52.053, de 13-08-2007.

§ 8º - O requerente deverá formalizar sua solicitação da 
declaração mencionada no §1º deste artigo conforme regula-
mentação do DAEE.

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos da Coordenadora, de 21-3-2018
Aprovando as alterações de características operacionais 

das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:
Processo STM - 54517/2018 - Interessada: Consórcio Inter-

norte de Transportes - Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha E-316TRO-000-C. Aprovo as alterações 
de itinerário da linha E-316TRO-000-C – Guarulhos (Aeroporto 
Internacional de São Paulo) - São Paulo (Circuito dos Hotéis), 
conforme folhas constantes do presente processo, com alteração 
da extensão, passando para 74,372 km.

Processo STM - 52377/2018 - Interessada: Auto Viação Ouro 
Verde Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-626TRO-000-C. Aprovo as alterações de horários da 
linha C-626TRO-000-C, Americana (Terminal Metropolitano de 
Americana) – Santa Bárbara D´ Oeste (Jardim Europa), via Santa 
Bárbara D´Oeste (Cidade Nova) e Americana (Avenida Brasil), 
conforme folhas constantes do presente processo.

Processo STM - 65386/2018 - Interessada: VB Transportes e 
Turismo Ltda - Assunto: Alteração de características operacionais 
da linha C-604TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário das 
viagens semi – expressas C-604EX1-000-R, Paulínia (Paulínia 
Rodoviária Shopping) – Campinas (Shopping Parque Dom Pedro 
I), com alteração da extensão, passando para 20,446 km, na 
linha C-604TRO-000-R, Paulínia (Paulínia Rodoviária Shop-
ping) – Campinas (Terminal Metropolitano Prefeito Magalhães 
Teixeira).

Processo STM - 00190/1992 - Interessada: Empresa Auto 
Ônibus Santo André Ltda - Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha C-158TRO-000-R. Aprovo as alterações 
de horários da linha C-158TRO-000-R – Mauá (Jardim Zaíra) 
– São Paulo (Terminal Sacomã), conforme folhas constantes do 
presente processo, para o Serviço Complementar (Bifurcação) 
C-158BI1000-R – Mauá (Jardim Zaíra) – São Caetano do Sul 
(Bairro Santo Antônio), alteração de horários, conforme folhas 
constantes do presente processo.

Processo STM - 01525/1992 - Interessada: Empresa Auto 
Ônibus Santo André Ltda - Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha C-160TRO-000-R. Aprovo as alterações 
de horários da linha C-160TRO-000-R – Mauá (Jardim Adelina) 
– São Paulo (Terminal Sacomã), via Mauá (Itapark), conforme 
folhas constantes do presente processo, para as viagens semi – 
expressas C-160EX1-000-R – Mauá (Jardim Itapeva) – São Cae-
tano do Sul (Bairro Santo Antônio), via Mauá (Itapark), alteração 
de horários, conforme folhas constantes do presente processo.

Processo STM - 65504/2018 - Interessada: Empresa Auto 
Ônibus Santo André Ltda - Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha C-382TRO-000-R. Aprovo as alterações 
de horários da linha C-382TRO-000-R – Mauá (Bairro Feital) – 
São Caetano do Sul (Bairro Santo Antônio), via Mauá (Jardim 
Mauá), conforme folhas constantes do presente processo, para 
as viagens semi – expressas C-382EX1-000-R – Mauá (Jardim 
Itapeva) – São Caetano do Sul (Bairro Santo Antônio), via Mauá 
(Jardim Helida e Jardim Eden), alteração de horários, conforme 
folhas constantes do presente processo.

Processo STM - 1160/1997 - Interessada: Empresa Auto 
Ônibus Santo André Ltda - Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha C-403TRO-000-R. Aprovo as alterações de 
horários da linha C-403TRO-000-R – Mauá (Vila Nova Mauá) – 
São Caetano do Sul (Santo Antônio), via Santo André (Centro), 
conforme folhas constantes do presente processo.

 Despacho da Coordenadora, de 21-3-2018
Aprovando as alterações das características operacionais 

da linha metropolitana abaixo relacionada:
Processo STM - 65702/2018 - Interessada: Consórcio Inter-

vias - Assunto: Alteração de características operacionais da linha 
C-395TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário da linha 
C-395TRO-000-R, Itapecerica da Serra (Jardim das Oliveiras) – 
São Paulo (Metrô São Judas), conforme folhas constantes do 
presente processo, alteração da extensão, passando para 33,825 
km e alteração do Terminal Secundário, passando para Rua 
Professor Sousa Barros.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria DAEE 1.630, de 30-05-2017 Reti-ratificada 
em 21-03-2018

Dispõe sobre procedimentos de natureza técnica 
e administrativa para obtenção de manifestação 
e outorga de direito de uso e de interferência 
em recursos hídricos de domínio do Estado de 
São Paulo

O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI, 
do regulamento aprovado pelo Decreto Estadual 52.636, de 
03-02-1971,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os procedimentos de natureza técnica e 

administrativa a serem observados para obtenção de outorgas 
de direito de uso e de interferência em recursos hídricos de 
domínio do Estado de São Paulo ou sua dispensa; bem como 
da manifestação sobre a implantação de empreendimentos que 
demandem usos e interferências nesses recursos hídricos e para 
obtenção de autorizações para execução de poços.

§ 1º - A outorga se limita ao uso ou à interferência no 
recurso hídrico e não compreende a aprovação das obras civis 
correspondentes, as quais devem ter a responsabilidade técnica 
de profissional habilitado.

§ 2º - A implantação de empreendimentos, a execução de 
poços e os usos e interferências em recursos hídricos no Estado 
de São Paulo dependem de exame e manifestação prévia do 
Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São 
Paulo - DAEE.

CAPÍTULO I
Disposições Gerais
SEÇÃO I
Das Definições
Art. 2º - Para efeito desta Portaria e de sua regulamentação 

complementar, considera-se:
EMPREENDIMENTO: toda ação (obra, serviço ou conjunto 

de obras e serviços) desenvolvida por pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que tem por objetivo oferecer bens ou 
serviços;

INTERFERÊNCIA EM RECURSOS HÍDRICOS: qualquer ação 
direta em corpos hídricos, superficiais ou subterrâneos, por meio 
de obras ou serviços, que causem a alteração de seu regime, 
qualidade ou quantidade, destacadamente nas condições de 
escoamento ou na modificação do fluxo das águas;

OUTORGA: ato administrativo, que pode ser por meio de 
autorização ou de concessão, com prazo determinado, mediante 
o qual o DAEE defere a utilização ou interferência em recursos 
hídricos, após solicitação formal do requerente, nos termos e 

Caso o(a) candidato(a) utilize-se de qualquer meio fraudu-
lento durante a execução da prova, a critério da Comissão de 
Concurso respectiva, será eliminado(a) do certame.

Durante a realização das provas, é vedado, ainda, o uso de 
aparelhos de telecomunicação, tais como telefones celulares, 
tablets, bip's, pagers, rádios, walkmans, cd players, fones de 
ouvido, bem como qualquer espécie de equipamento eletro-ele-
trônico. O(A) candidato(a) que fizer uso de tais equipamentos 
será excluído(a) do certame.

A seleção e a classificação dos(as) candidatos(os) serão fei-
tas com base na nota obtida na prova escrita, sendo considerado 
aprovado(a) aquele(a) que obtiver a nota igual ou superior a 25 
(vinte e cinco) pontos, equivalente a média de 50% da prova 
escrita, em escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta).

O caderno de questões, seu respectivo gabarito, contendo 
as alternativas corretas das questões de múltipla escolha, e o 
tema da prova discursiva, assim como a relação provisória dos 
candidatos aprovados, com suas respectivas notas obtidas nas 
provas, já em ordem de classificação no certame, serão afixados 
em local público e de costume nas sedes da Procuradoria Sec-
cional do Vale do Ribeira e da Procuradoria Regional de Santos, 
situadas respectivamente na rua José Antonio de Campos n. 
328, Centro, Registro (SP), e rua Itororó, n. 59, Centro, Santos 
(SP), e disponibilizadas na rede internacional de computadores 
no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, no prazo 
de cinco dias.

O(a) candidato(a) que não concordar com o resultado pro-
visório da prova poderá impugná-lo por meio de petição escrita, 
encaminhada ao Presidente da Comissão, a ser protocolada na 
Procuradoria Seccional do Vale do Ribeira ou na Procuradoria 
Regional de Santos, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a 
partir da publicação do resultado provisório.

Decorrido o prazo de impugnação do resultado provisório, 
sem inconformismo ou respondidas às impugnações porventura 
ofertadas, o resultado definitivo do certame, contendo todos os 
candidatos aprovados na ordem de classificação, com a nota 
final, será publicado no órgão de imprensa oficial e disponibili-
zado no site da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo na 
rede internacional de computadores.

O credenciamento dos(as) candidatos(os) aprovados(os) 
será feito de acordo com a ordem de classificação e as disponi-
bilidades orçamentárias e financeiras da Procuradoria Regional 
de Santos, observando-se o limite de vagas existentes na 
Seccional do Vale do Ribeira, nos termos da Resolução PGE 39, 
de 08-07-2010.

Os(As) estagiários(as) cumprirão jornada semanal de 20 
(vinte) horas, percebendo bolsa mensal de valor correspon-
dente até 50% do valor de referência de vencimentos fixados 
na Tabela I, para cargo de Procurador do Estado Nível I, nos 
termos do Decreto Estadual 56.013, de 15-07-2010, atualmente 
equivalente a R$ 800,00, bem como auxílio-transporte no valor 
de R$ 6,00 por dia de comparecimento, conforme disposto na 
Resolução PGE 47, de junho de 2011, e Resolução PGE 48 1, 
de 02-02-2010.

O estágio não confere ao estagiário vínculo empregatício 
com o Estado, sendo vedado estender-lhe direitos ou vantagens 
asseguradas aos servidores públicos.

Este concurso terá validade de 1 (um) ano, contados da data 
da homologação.

Os casos omissos serão resolvidos pela presidência da 
comissão de concurso, no âmbito de suas atribuições.

As informações podem ser obtidas no "site" da Procurado-
ria Geral do Estado: www.pge.sp.gov.br, na medida da disponi-
bilidade do "site" ou pessoalmente nos endereços de inscrição.

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
01. DIREITO CIVIL. a) Lei de Introdução às Normas do Direi-

to; b) Parte Geral do Código Civil; c) Teoria Geral das Obrigações; 
d) Direito das Sucessões.

02. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. a) Jurisdição, Processo e 
Ação; b) Sujeitos do Processo. Partes e Procuradores; c) Compe-
tência; d) Pressupostos processuais e condições da ação; e) Atos 
Processuais. O ato Processual no tempo e no espaço. Vícios do 
Ato Processual; f) Formação, suspensão e Extinção do Processo; 
g) Processo de conhecimento; h) Processo de Execução; i) Lei de 
Execução Fiscal (Lei 6.830/80)

02. DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição Federal. a) 
princípios fundamentais (arts. 1 º ao 4 º); b) Dos Direitos 
individuais e coletivos e dos Direitos Sociais (art. 5 º ao 11); c) 
Administração Pública (arts. 37 ao 42); d) do Processo Legis-
lativo (arts. 59 a 69) e) Poder Executivo (arts. 76 ao 91) Poder 
Judiciário (arts. 92 ao 126); Das Funções Essenciais à Justiça 
(arts. 127 ao 135);

04. DIREITO ADMINISTRATIVO: a) Princípios do Direito 
Administrativo: princípios da legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência; princípio da supremacia do 
interesse público sobre o privado; princípio da indisponibilidade 
do interesse público. b) Administração Direta e Administração 
Indireta; c) Noção de ato administrativo; d) Desfazimento do ato 
administrativo: anulação do ato administrativo e revogação do 
ato administrativo; e) Servidores públicos, terminologia. Cargos, 
funções e empregos públicos.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 21-3-
2018

Designando a equipe para atuar no Pregão Eletrônico 
01/2018- Processo 18790-120391/2018 para a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de vigilân-
cia/segurança armada:

Autoridade Competente: Dr. Marcelo Gaspar
Autoridade Competente (Substituto); Dr Marcelo Buliani 

Bolzan
Subescritor do Edital: Antonio Marcos Ribeiro
Pregoeiro: Henrique da Silva Coffani
Substituto do Pregoeiro: Cyntia Nashiro Filipin
Equipe de Apoio: Pedro Aduan Xavier, Ana Lúcia Souza 

Pimentel, Denise Karina Martins Costa e Bárbara Talita Silva 
Corsi.

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Despacho do Procurador do Estado, respondendo pela 
Chefia, de 21-3-2018

Processo PGE 16795-138276/2018
Assunto: Aquisição de materiais de consumo – artigos para 

escritório, através do sistema BEC/SP.
Decorrido o prazo regulamentar sem a apresentação de 

recursos, ratifico os atos do responsável pelo Convite Eletrônico 
e, para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei 
Federal n. 8.666/93, c/c o inciso V, do artigo 40, da Lei Estadual 
n. 6.544/89, HOMOLOGO o resultado do certame e ADJUDICO 
seus objetos em favor das empresas vencedoras, conforme item 
classificado:

Convite Eletrônico e Oferta de Compras 
400119000012018OC00003:

- MIXPEL DISTRIBUIDORA-EIRELI (item 01);
- SLIM SUPRIMENTOS LTDA EPP (item 02);
- SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS P/ ESCRITORIO 

EIRELI – EPP (item 03);
- SUA LISTA COM. ELETRON. DE MATERIAL ESCOLAR (item 04);
- TOTAL DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA. EPP (itens 

05 e 06);
Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva 

despesa.
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VI -realizar análises anuais, no mínimo, da potabilidade da 
água, no caso de uso doméstico, efetuando o respectivo cadas-
tro na Vigilância Sanitária, quando couber.

§ 1º - O uso dispensado de outorga poderá ser, também, 
dispensado da instalação do hidrômetro mencionado no inciso 
IV do caput deste artigo, pela Diretoria de Bacia do DAEE cor-
respondente ao local desse uso, quando julgar desnecessário o 
seu monitoramento, face às características da bacia onde ele se 
insere ou das instalações para o uso.

§ 2º - A não observância dos incisos I a IV do caput deste 
artigo, sujeitará o usuário às penalidades previstas na Portaria 
DAEE 01, de 02-01-1998, e suas atualizações, ou a que a 
suceder.

Art. 8º - As declarações de dispensa de outorga não eximem 
o usuário da responsabilidade pelo cumprimento das exigências 
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, no 
campo de suas atribuições, bem como das que venham a ser 
feitas por outros órgãos e entidades aos quais esteja afeta a 
matéria.

TÍTULO V
Das Restrições, Suspensões, Desistências, Transferências, 

Revogações, Extinções e Perdas
Art.9º - Para os casos de dispensa de outorga previstos 

nesta Portaria aplicam-se as disposições dos artigos 28 a 31 da 
Portaria DAEE 1.630 de 30-05-2017.

Art. 10 - As declarações de dispensa de outorga são transfe-
ríveis, desde que com consentimento e manifestação nos moldes 
a serem determinados em regulamento do DAEE, são emitidas a 
título precário e não implicam delegação de Poder Público aos 
seus titulares.

Parágrafo único - Para a transferência mencionada no caput, 
o usuário deverá solicitar a desistência por meio do Sistema 
de Outorga Eletrônica (SOE), disponível no sítio do DAEE na 
Internet (www.daee.sp.gov.br) e enviar o anexo desta Portaria, 
preenchido pelo novo usuário.

TÍTULO VI
Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 11 - Os critérios para dispensa de outorga, previstos 

nesta Portaria, serão substituídos por aqueles que forem apro-
vados pelos Comitês de Bacias Hidrográficas, nas respectivas 
Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI), de 
acordo com o previsto no §1º, do artigo 2º do Anexo do Decreto 
Estadual 63.262, de 09-03-2018.

Art. 12 - Os pedidos de dispensa de outorga protocolados 
nas Diretorias de Bacias do DAEE antes da publicação, no Diário 
Oficial do Estado, da reti-ratificação desta Portaria, poderão 
observar os mesmos procedimentos definidos neste Ato, desde 
que haja solicitação, do interessado, de cancelamento dos reque-
rimentos já protocolados e o protocolo dos novos requerimentos.

Art. 13 - Para os usos e acumulações previstos nesta Porta-
ria, se necessário, poderão ser requeridas outorgas, desde que se 
cumpram as disposições da Portaria DAEE 1.630, de 30-05-2017, 
ou a que a suceder.

Art. 14 - Os usos de recursos hídricos e os barramentos 
dispensados de outorga, em corpos d’água de domínio da 
União, quando houver delegação de atribuições ao DAEE, serão 
informados à Agência Nacional de Águas – ANA, conforme 
estabelecer acordo entre as entidades.

Art. 15 - Os atos administrativos referentes à declaração 
de dispensa de outorga - DDO serão emitidos pelos Diretores 
de Bacia do DAEE correspondentes às bacias onde se localizem 
esses usos e interferências.

Art. 16 - As regulamentações mencionadas nesta Portaria, 
sob responsabilidade do DAEE, serão efetivadas por meio de 
Portarias do DAEE e de Instruções Técnicas da Diretoria de 
Procedimentos de Outorga e Fiscalização – DPO.

Art. 17 - Esta portaria revoga a Portaria DAEE 2.292, de 
14-12-2006.

Art. 18 - Esta portaria entra em vigor a partir de 01-07-
2017.

Anexo, da Portaria DAEE 1.631, de 30-05-2017
Reti-ratificada em 21-03-2018
Requerimento de Transferência de Dispensa de Outorga 

para Uso ou Interferência em Recursos Hídricos
Senhor(a) Diretor(a) de Bacia do DAEE
Eu, ________________________________, requerente 

(ou representante legal do requerente abaixo descrito), ao final 
qualificado, requeiro a transferência da dispensa de outorga 
concedida a _________________________________, pela 
DDO/_______ nº ________ de ___/___/___, (reti-ratificada 
em _____/_____/_____, se houver), nas mesmas condições ini-
cialmente outorgadas, referente(s) ao(s) uso(s) e interferência(s) 
abaixo discriminada(s):

DADOS DO REQUERENTE
1. Nome/Razão Social:
2. CPF/CNPJ (unidade local):
3. Endereço de correspondência:
4. Telefone de contato:
5. Endereço de correio eletrônico (e-mail):

3 - derivações ou captações feitas em acumulações de água 
em tanque escavado em várzea, com volumes iguais ou inferio-
res a 15 metros cúbicos, por dia.

§ 1º - no caso de vários usos em um mesmo empreendimen-
to, o valor estipulado no caput corresponde a:

I – somatório dos usos de mesmo tipo localizados em um 
mesmo corpo d’água superficial;

II – somatório das extrações de águas subterrâneas em um 
mesmo aquífero.

§ 2º - Todas as extrações de águas subterrâneas realizadas 
no Aquífero Guarani estarão sujeitas à outorga de direito de 
uso de recursos hídricos, exceto os usos localizados em área 
rural com finalidade de satisfação das necessidades de pessoas 
físicas.

Art. 4º - As acumulações de água serão consideradas insig-
nificantes, quando:

1 - em tanques formados por afloramento de lençol freático, 
decorrente de escavação em várzea, se nessas acumulações 
houver derivações ou captações;

2 - formadas por barramentos em cursos d’água, com 
volume total armazenado de até 30 (trinta) mil metros cúbicos.

§ 1º - No caso de várias acumulações de um mesmo 
empreendimento, formadas por barramentos localizados em um 
mesmo curso d’água, o valor estipulado no caput corresponde à 
soma dos volumes totais armazenados.

§ 2º - As acumulações em tanques, decorrentes de escava-
ção em várzea, nas quais não haja derivações ou captações de 
água para qualquer finalidade, ficam isentas da obtenção de 
dispensa de outorga e do cadastro.

TÍTULO III
Dos Procedimentos
Art. 5º - Os usuários que utilizarem recursos hídricos 

considerados insignificantes e não sujeitos a outorga, ficam 
obrigados a requerer ao DAEE a dispensa de outorga e enviar 
a seguinte documentação por meio do Sistema de Outorga 
Eletrônica (SOE), disponível no sítio do DAEE na Internet (www.
daee.sp.gov.br):

I - relatório fotográfico da instalação de hidrômetro, se 
existir, para os seguintes usos:

a) captações de águas superficiais em corpos d’água;
b) captações em tanques escavados em várzea;
c) captações em poços tubulares profundos.
II - relatório fotográfico do maciço e do espelho d’água, 

para barramentos em curso d’água.
§ 1º - Para extrações de águas subterrâneas, devem ser 

atendidas as exigências descritas na Instrução Técnica DPO 10 e 
suas atualizações, no que couber.

§ 2º - Os pedidos de dispensa de outorga referidos no caput 
deste artigo estão sujeitos ao pagamento de taxa, no valor de 1 
(uma) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP).

§ 3º - Após avaliação dos dados declarados pelo usuário, 
estando conforme, o DAEE emitirá a respectiva “Declaração de 
Dispensa de Outorga” - DDO.

Art. 6º - Os usos e as acumulações descritos nos artigos 3º 
e 4º desta Portaria, poderão se tornar passíveis de outorga de 
recurso hídrico, a critério do DAEE, em função de sua localização, 
criticidade da bacia ou sub-bacia, ou outras situações em que 
se tornem significativos para a gestão dos recursos hídricos, 
quantitativa ou qualitativamente, por proposta da Diretoria de 
Bacia onde se localiza o uso.

TÍTULO IV
Das Obrigações e Direitos
Art. 7º - A dispensa de outorga de direito de uso de recur-

sos hídricos superficiais e subterrâneos e de reservatórios de 
acumulações, objeto desta Portaria, não exime o usuário das 
seguintes obrigações:

I - manter vazões mínimas nos corpos d’água superficiais 
para jusante de quaisquer usos ou interferências de modo a não 
prejudicar usos de terceiros e o curso d’água;

II - preservar as características físicas e químicas das águas 
subterrâneas, abstendo-se de alterações que possam prejudicar 
as condições naturais dos aquíferos ou a gestão dessas águas;

III - responder, em nome próprio, pelos danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros em decorrência da manutenção, 
operação ou funcionamento de obras ou serviços, bem como 
pelos que advenham do uso inadequado dos recursos hídricos;

IV - encaminhar à Diretoria de Bacia do DAEE corresponden-
te ao local do uso, com a frequência, no prazo e no modo que 
ela determinar, a leitura do volume de água captado ou extraído, 
registrado no hidrômetro que deve ser instalado nas captações 
de águas superficiais e subterrâneas;

V - atender à legislação municipal de uso e ocupação do 
solo e à legislação estadual e federal referente ao controle de 
poluição das águas (Lei Estadual 997, de 31-05-1976, e seu 
regulamento) e à proteção ambiental (capítulo II da Lei Federal 
12.651, de 25-05-2012 – Código Florestal);

SEÇÃO VII
Da Renovação
Art. 33 - A outorga poderá ser renovada, nas mesmas con-

dições, devendo o interessado apresentar requerimento nesse 
sentido, até o respectivo vencimento.

§ 1º - Caso o requerimento de renovação seja protocolado 
após o prazo mencionado no caput, será considerado deserto 
ou sem efeito, podendo o usuário apresentar pedido de regulari-
zação do uso ou interferência ou novo pedido para os casos de 
autorização para execução de poço.

§ 2º - Cumpridos os termos do caput, se até 30 (trinta) dias 
após a data de término de validade da outorga o DAEE não se 
manifestar expressamente a respeito do pedido de renovação, a 
outorga será renovada automaticamente.

SEÇÃO VIII
Dos Prazos de Validade das Outorgas
Art. 34 - Os atos de outorga estabelecerão, nos casos 

comuns, prazos máximos de validade, a saber:
I - de 1 (um) ano ou até o término das obras, para autoriza-

ções para execução de poços;
II - de 5 (cinco) anos para as autorizações;
III - de 10 (dez) anos para as concessões;
IV - de 30 (trinta) anos para as obras hidráulicas;
Parágrafo único. O DAEE, em caráter excepcional, devida-

mente justificado, poderá fixar prazos inferiores aos estabele-
cidos neste artigo.

Art. 35 - Quando estudos de planejamento regional de 
recursos hídricos ou a defesa do bem público tornarem necessá-
ria a revisão da outorga, poderá o DAEE

I - prorrogar o prazo estabelecido no ato de outorga;
II - revogar o ato de outorga, a qualquer tempo.
CAPÍTULO V
Dos Requerimentos e do Acompanhamento
Art. 36 - Para obtenção da declaração de viabilidade de 

implantação de empreendimento, do cadastro de usos isentos 
de outorga, das autorizações para execução de poços e das 
outorgas de direito de uso ou de interferência em recursos 
hídricos, o requerente deverá observar as instruções quanto aos 
procedimentos e aos documentos necessários, que constarão em 
Instruções Técnicas específicas.

Parágrafo Único. No sítio do DAEE na Internet, www.daee.
sp.gov.br, estará disponibilizado um sistema eletrônico para 
submissão de requerimentos pelo requerente.

Art. 37 - O prazo para a análise será contado a partir da 
data seguinte a do protocolo do requerimento.

Art. 38 - Para acompanhar o andamento do processo em 
que tramita seu requerimento, o requerente deverá observar o 
que for estabelecido em regulamento do DAEE.

Art. 39 - O DAEE deverá responder aos requerimentos 
previstos na presente portaria no prazo máximo de 120 dias.

Art. 40 - Deverão ser mantidos em poder do usuário, 
durante todo o período de vigência da outorga e apresentados 
ao DAEE a qualquer momento, em fiscalização ou caso sejam 
solicitados, os documentos:

I - Constituídos por estudos, projetos, análises, laudos e 
quaisquer outros, técnicos e administrativos, não apresentados 
ao DAEE, que tenham sido utilizados para a instrução dos 
requerimentos;

II - Que se constituem em obrigação do usuário, nos termos 
desta Portaria e da legislação;

III - Que forem declarados, pelo usuário, como sendo de sua 
posse e responsabilidade de obtenção.

Art. 41 - Os requerimentos formulados nos termos da pre-
sente portaria que não sejam instruídos com todos os documen-
tos e providências necessárias, não poderão ser protocolados.

Art. 42 - Da contagem de prazos estabelecidos nesta Porta-
ria, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; se 
este recair em dia sem expediente, o prazo se prorrogará para o 
primeiro dia útil subsequente.

CAPÍTULO VI
Da Fiscalização
Artigo 43 - O DAEE credenciará agentes para fiscalização 

e para imposição das sanções previstas na Lei Estadual 6.134, 
de 02-06-1988, com a disciplina que lhe deu o Decreto Estadual 
32.955, de 07-02-1991, bem como na Lei Estadual 7.663, de 
30-12-1991, com a disciplina que lhe deu o Decreto Estadual 
63.262, de 09-03-2018, e nas demais normas legais aplicáveis.

Artigo 44 - No exercício da ação fiscalizadora, ficam assegu-
radas aos agentes credenciados a entrada, a qualquer dia e hora, 
e a permanência pelo tempo necessário, em estabelecimentos 
públicos ou privados e, ainda, a possibilidade de requisitar 
reforço policial, em caso de necessidade.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais
Art. 45 - O usuário que possui requerimento protocolado, 

aguardando análise e manifestação do DAEE, poderá requerer, 
por escrito, o seu cancelamento e apresentar novo requerimento 
nos termos desta Portaria.

Art. 46 - Serão cobradas taxas para a análise e mani-
festação do DAEE, de acordo com o que for estabelecido em 
regulamento.

Art. 47 - As regulamentações mencionadas nesta Portaria, 
sob responsabilidade do DAEE, serão efetivadas por meio de 
Portarias do DAEE e de Instruções Técnicas da Diretoria de Pro-
cedimentos de Outorga e Fiscalização - DPO, constantes no sítio 
do DAEE na Internet: www.daee.sp.gov.br, no item “Outorgas”.

Art.48 - Os usos e as interferências em corpos d’água de 
domínio da União, quando houver delegação de atribuições ao 
DAEE, serão informados à Agência Nacional de Águas - ANA, 
conforme estabelecer acordo entre as entidades.

Art. 49 - Esta portaria revoga a Portaria DAEE 717, de 
12-12-1996.

Art. 50 - Esta portaria entra em vigor a partir de 01-07-
2017.

 Portaria DAEE - 1.631, de 30-5-2017
Reti-ratificada em 21-03-2018
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica - DAEE, com fundamento no Decreto Estadual 63.262, 
de 09-03-2018, que regulamenta os artigos 9º e 10 da Lei 
Estadual 7.663, de 30-12-1991, que estabelece a outorga como 
instrumento da Política Estadual de Recursos Hídricos, observada 
a Lei Estadual 6.134, de 02-06-1988, que dispõe sobre a preser-
vação dos depósitos naturais de águas subterrâneas do Estado 
de São Paulo, regulamentada pelo Decreto Estadual 32.955, de 
07-02-1991, e ainda na Lei Estadual 12.183, de 29-12-2005, que 
dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do 
domínio do Estado de São Paulo, regulamentada pelo Decreto 
Estadual 50.667, de 30-03-2006, Determina:

TÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º - Ficam aprovadas as regras e as condições para 

o enquadramento de usos de recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos e reservatórios de acumulação que independem 
de outorga, conforme previsto no artigo 2º do Anexo do Decreto 
Estadual 63.262, de 09-03-2018.

Art. 2º - Ficam sujeitos à análise do DAEE, para serem consi-
derados isentos de outorga de recursos hídricos, os usos e inter-
ferências definidos no Capítulo III da Portaria DAEE 1.630/2017.

TÍTULO II
Dos critérios
Art. 3º - Serão considerados insignificantes os usos de 

recursos hídricos que, isoladamente ou em conjunto, observem 
os seguintes limites:

1 - extrações de águas subterrâneas com volumes iguais ou 
inferiores a 15 metros cúbicos, por dia;

2 - derivações ou captações de águas superficiais, bem 
como os lançamentos de efluentes em corpos d’água super-
ficiais, com volumes iguais ou inferiores a 25 metros cúbicos, 
por dia;

CAPÍTULO IV
Dos Efeitos da Outorga
SEÇÃO I
Das Obrigações
Art. 22 - Obriga-se o outorgado a:
I - executar ou operar as obras hidráulicas segundo as 

condições determinadas pelo DAEE;
II - conservar, em perfeitas condições de operacionalidade, 

estabilidade e segurança, as obras e os serviços;
III - responder, em nome próprio, pelos danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros em decorrência da implantação, 
manutenção, operação ou funcionamento de tais obras ou 
serviços, bem como pelos que advenham do uso inadequado 
da outorga;

IV - manter a operação das estruturas hidráulicas de modo 
a garantir a continuidade do fluxo d´água mínimo, fixado no ato 
de outorga, a fim de que possam ser atendidos os usuários a 
jusante da obra ou serviço;

V - preservar as características físicas e químicas das águas 
subterrâneas, abstendo-se de alterações que possam prejudicar 
as condições naturais dos aquíferos ou a gestão dessas águas;

VI - instalar, manter e operar estações e equipamentos 
hidrométricos, conforme especificado pelo DAEE, encaminhando 
os dados observados e medidos, na forma preconizada nas 
normas de procedimento estabelecidas pelo DAEE;

VII - cumprir os prazos fixados pelo DAEE para o início e a 
conclusão das obras pretendidas;

VIII - repor as coisas ao seu estado anterior, de acordo com 
os critérios e prazos a serem estabelecidos pelo DAEE, arcando 
inteiramente com as despesas decorrentes.

§ 1º - O uso outorgado poderá ser dispensado da instalação 
prevista no inciso VI deste artigo, pela Diretoria de Bacia do 
DAEE correspondente ao local desse uso, quando julgar desne-
cessário o seu monitoramento, face às características da bacia 
onde ele se insere ou das instalações para o uso.

§ 2º - Ocorrendo alteração de dados administrativos do 
usuário detentor da outorga, mantendo-se as mesmas condições 
para os usos ou interferências, deverá ser requerida a retificação 
do ato de outorga.

Art. 23 - As obras necessárias aos usos e interferências 
em recursos hídricos deverão ser projetadas e executadas sob 
a responsabilidade de profissional devidamente habilitado, 
devendo qualquer alteração do projeto ser previamente comu-
nicada ao DAEE.

Art. 24 - Quando, em razão de obras públicas, houver 
necessidade de adaptação das obras hidráulicas ou dos sistemas 
de captação e lançamento às novas condições, todos os custos 
decorrentes serão de responsabilidade plena e exclusiva do 
usuário, ao qual será assegurado prazo razoável para as pro-
vidências pertinentes, mediante comunicação oficial do DAEE.

Art. 25 - Os atos de outorga não eximem o usuário da res-
ponsabilidade pelo cumprimento das exigências da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, no campo de suas 
atribuições, bem como das que venham a ser feitas por outros 
órgãos e entidades aos quais esteja afeta a matéria, destaca-
damente com relação ao Centro de Vigilância Sanitária - CVS.

Art. 26 - A desativação, a interrupção das atividades do 
empreendimento, a suspensão, a extinção, a perda, a desistên-
cia, a revogação das outorgas, de direito de uso ou de direito 
de interferência em recursos hídricos, não exime o usuário ou o 
requerente de responder junto ao DAEE por quaisquer passivos 
e infrações à legislação de recursos hídricos.

Art. 27 - As concessionárias e autorizadas de serviços 
públicos titulares de outorga de direito de uso ou de interfe-
rência de recursos hídricos só poderão comunicar desistência 
de outorga junto ao DAEE mediante manifestação do poder 
público concedente.

SEÇÃO II
Das Restrições e da Suspensão
Art. 28 - O aumento de demanda ou a insuficiência natural 

de recursos hídricos para atendimento aos usuários permitirá a 
suspensão temporária da outorga, ou a sua readequação, com 
restrição de usos, observando-se os critérios e normas estabe-
lecidos nos Planos de Bacias e nas Deliberações do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos - CRH.

§ 1º - No caso de readequação, o DAEE deverá fixar as 
novas condições da outorga, ou sua dispensa, reti-ratificando a 
portaria ou a declaração de dispensa existente.

§ 2º - A suspensão de usos de água também poderá ocorrer 
para usuários isentos de outorga, devendo ser comunicada ao 
usuário pelo Diretor da Diretoria de Bacia do DAEE correspon-
dente ao local do uso.

§ 3º - Não caberão quaisquer indenizações aos usuários, 
por parte dos órgãos gestores, em função das alterações a que 
se refere o caput deste artigo.

SEÇÃO III
Da Desistência e da Transferência
Art. 29 - O usuário poderá desistir do uso ou interferência, 

outorgado ou não, devendo comunicar ao DAEE, conforme sua 
regulamentação.

§ 1º - A desistência mencionada no caput implica obrigato-
riedade de desativação do uso ou da interferência e solicitação 
da revogação da outorga.

§ 2º - A desativação mencionada no parágrafo anterior será 
dispensada caso exista novo interessado no direito do uso ou da 
interferência, devendo ser efetuada a transferência da outorga, 
se não houver alteração das características técnicas da outorga.

§ 3º - A transferência da outorga deverá ser informada 
pelo usuário, indicando o novo interessado no direito de uso 
ou interferência, que deverá requere-la conforme dispuser o 
regulamento do DAEE.

SEÇÃO IV
Da Revogação
Art. 30 - O ato de outorga, ou a sua dispensa, poderá 

ser revogado a qualquer tempo não cabendo, ao outorgado, 
indenização a qualquer título e sob qualquer pretexto, nos 
seguintes casos:

I - quando estudos de planejamento regional de recursos 
hídricos ou a defesa do bem público tornarem necessária a 
revisão da outorga, ou da sua dispensa;

II - na hipótese de descumprimento de qualquer norma legal 
ou regulamentar atinente à espécie;

III - por desistência do uso ou interferência, pelo usuário.
§ 1º - A revogação será obrigatória quando deixarem de 

existir os pressupostos legais da outorga.
§ 2º - A revogação da outorga implica a desativação ou a 

remoção dos usos ou interferências correspondentes.
SEÇÃO V
Da Extinção
Art. 31 - As outorgas de direito de uso ou de interferência 

nos recursos hídricos, ou suas dispensas, extinguem-se, sem 
qualquer direito de indenização, em razão das seguintes cir-
cunstâncias:

I - morte do usuário (pessoa física);
II - liquidação judicial ou extrajudicial do usuário (pessoa 

jurídica);
III - término do prazo de validade de outorga sem que tenha 

havido tempestivo pedido de renovação.
Parágrafo único. As circunstâncias que ensejam a extinção 

da outorga prevista nos incisos I e II deste artigo deverão ser 
comunicadas ao DAEE pelo sucessor legal no prazo 30 (trinta) 
dias.

SEÇÃO VI
Da Perda
Art. 32 - Perece de pleno direito a outorga, ou sua dispensa, 

se durante 3 (três) anos consecutivos o outorgado deixar de 
fazer uso dos recursos hídricos ou não executar as interferências 
autorizadas.

DISCRIMINAÇÃO DO(S) USO(S) OU INTERFERÊNCIA(S) A SER(EM) 
TRANSFERIDO(S) 
 

USO 
(Captação Superficial / Captação 

Subterrânea / Lançamento) 

Coordenadas Geográficas - Datum SIRGAS 2000  
(Graus, Minutos e Segundos) 

Latitude Longitude 
   
   
   
   

Reservatório de Acumulação  
Coordenadas Geográficas - Datum SIRGAS 2000  

(Graus, Minutos e Segundos) 
Latitude Longitude 

   
   
   

Obs.: Demais usos ou interferências constantes da DDO em epígrafe, não constantes deste requerimento, 
permanecerão sob a responsabilidade do usuário detentor da outorga original. 

Declaro estar ciente de que o DAEE poderá solicitar escla-
recimentos ou exigir documentação complementar, por ocasião 
de vistoria ou de fiscalização, os quais serão fornecidos no prazo 
e nas condições estabelecidos pelo DAEE, sob pena de indeferi-
mento deste requerimento.

Declaro, ainda, sob as penas da lei, e de responsabilização 
administrativa, civil e penal:

1. Conhecer as legislações ambientais e de recursos hídri-
cos, tanto federais quanto estaduais, e suas regulamentações, 
destacadamente o Art. 7º da Portaria DAEE 1.631/2017 compro-
metendo-me a cumprir as suas disposições;

2. Que assumo a responsabilidade por eventuais prejuízos 
causados a terceiros, resultante dos usos dos recursos hídricos 
superficiais ou subterrâneos ou dos reservatórios de acumu-
lação;

3. Que serão atendidas as orientações construtivas descritas 
nas Instruções Técnicas DPO e suas atualizações, quando e no 
que couber;

4. Que manterei inalterados os usos e as interferências 
objeto deste requerimento;

5. Instalar, manter e operar estações e equipamentos hidro-
métricos, encaminhando os dados, de vazão, volume e nível, 

observados e medidos, na forma preconizada nas normas de 
procedimentos estabelecidas pelo DAEE;

6. Que obtive as devidas permissões e autorizações do(s) 
proprietário(s) da(s) área(s) envolvidas com a execução dos usos 
e interferências a serem cadastrados;

7. Estar ciente de que as comunicações do DAEE serão 
oficializadas por meio do endereço de correio eletrônico infor-
mado acima;

8. Que todas as informações aqui fornecidas são verdadei-
ras e contemplam integralmente as exigências estabelecidas 
pela legislação;

Nestes termos, p. deferimento,
______________, ____ de ____________ de _____
___________________________
(Assinatura)
Nome proprietário/representante legal:
CPF:
Telefone de contato: (__) _________-___________
Endereço de correio eletrônico para contato:
Documentos complementares que acompanham este reque-

rimento:
* Comprovante de recolhimento da taxa de análise.
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